
PORTÀRÍÀ No. 1003/2024.

PREFEITURA DE

untc

EoL
unicipal

XAXIM

concede férias
providências

a servidora Bunicipa]. ê dá outrag

ip

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legai-s ê de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 103 da Lei Municipal No.
l'729t de 26 de dezeÍcro de 1994; Lei Comp.Lementar N". 038, de 01 de junho de
2007 e posterj-ores a-LLeraÇôes.

RESOLVE:

Art. 1" Conceder a servidora municipal vÀNEssÀ VÀLENIINI
CÀRNIATO, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFTRLTEIRÀ, portadora
da matricula 6503, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na
Secretaria Municipal de saúde, 30 (trinta) dias de férias, que faz jus
relativo ao perlodo aquisitivo de 03 de fevereiro de 2022 a 03 de feverej.ro
de 2023, a partir do dia 06 de novembro de 2024 a 05 de dezembro de 2024,
devêndo retornar ao trabalho em 06 de dezembro de 2424.

Art. 2' Ficam revogadas as disposiÇÕes em contrário.

Gabinete do Pre fe

s
ito

stra se.

a.I, 30 de outubro de 2024.

Comunique-se, Publique-se e Re

Cat i an C

Gerente de
rtarelfi Soccof
stão de Pes soaf

No

No. publ

t

I

I

Data rla !tb, Jc

Resp.

Data Ída /4q- -.:_

/4,!
I

I

Publ.
n(

RUA RUI BARBOSA, No 347 I FONE (49) 33s3-8200 / CNPJ 82.8s4,57OlOOOr-30 / CEP 89825-OOO

-/-4/q


